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COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS 

PORTARIA Nº 21/2023/CR-ATO, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023. 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, PEDRO PAULO GOMES XERENTE DA SILVA, nomeado 
pela Portaria de Pessoal/MPI n° 65, de 3 de abril de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, 
de 17 de julho de 2017 e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de 
dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018 e na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 
2021, resolve: 
Art. 1°. Designar a servidora JANAINA JÁCOME BARROS ALVES, matrícula n° 3294313, CPF n° 833.234.731-91 
e RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, matrícula n° 1705495, CPF n° 460.656.103-30, como Fiscais de Contrato, titular 
e substituto, respectivamente, para acompanhar a execução do Contrato nº 226/2023, celebrado entre a FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI - COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS - CR-
ATO e a empresa  SR TERCEIRIZACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.732.146/0001-85. 
Art. 2°. Designar o servidor RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, matrícula n° 1705495, CPF n° 460.656.103-30, 
e JANAINA JÁCOME BARROS ALVES, matrícula n° 3294313, CPF n° 833.234.731-91 como Gestores 
Administrativos, titular e substituto, respectivamente, para acompanharem a execução do Contrato nº 226/2023. 
Art. 3º. Designar os servidores SILIVAN KARAJÁ AMORIM, matrícula n° 0447381, CPF n° 347.983.581-34, e 
TEVALDO MOREIRA KARAJÁS, matrícula n° 0447422, CPF n° 295.169.861-53, como Fiscais Setoriais, titular e 
substituto, respectivamente, da CTL de Araguaína/TO, para auxiliar o gestor e fiscais quanto ao acompanhamento e 
execução do contrato 134/2022 na unidade descentralizada. 
Art. 4º. Designar os servidores GEORTHON AURÉLIO LIMA BRITO, matrícula n° 0447127, CPF n° 415.897.851-34, e 
ARLENE BARBOSA DE ALMEIDA, matrícula n° 0446494, CPF n° 419.583.061-3, como Fiscais Setoriais, titular e 
substituto, respectivamente, da CTL de  Gurupi/TO, para auxiliar o gestor e fiscais quanto ao acompanhamento e execução 
do Contrato nº 226/2023 na unidade descentralizada. 
Art. 5º. Designar o servidor INDIARRURY CÃN KRAHÔ, matrícula nº 3341819, CPF nº 041.129.871-
29 como Fiscal Setorial da CTL de Itacajá/TO, para auxiliar o gestor e fiscais quanto ao acompanhamento e execução do 
Contrato nº 226/2023 na unidade descentralizada. 
Art. 6º. Designar os servidores MARCOS SIMAWÊ XERENTE, matrícula n° 606771, CPF n° 029.989.511-47, 
e RIBAMAR MARINHO LIMA XERENTE, matrícula n° 00445923, CPF n° 455.966.461-72, como Fiscais Setoriais, 
titular e substituto, respectivamente, da CTL de Tocantínia/TO, para auxiliar o gestor e fiscais quanto ao acompanhamento 
e execução do Contrato nº 226/2023 na unidade descentralizada. 
Art. 7º. Designar os servidores JOÃO BATISTA SANTOS FILHO, matrícula n° 0446553, CPF n° 204.778.133-72, e 
PATRICIA MOOJEN LEMOS, matrícula n° 1821245, CPF n° 027.938.639-71, como Fiscais Setoriais, titular e substituto, 
respectivamente, da CTL de  Tocantinópolis/TO, para auxiliar o gestor e fiscais quanto ao acompanhamento e execução do 
contrato 134/2022 na unidade descentralizada. 
Art. 8º. Designar a servidor ARYELE KUJAMARU KARAJA, matrícula n° 3342161, CPF n° 060.329.651-
39 como Fiscal Setorial da CTL de Santa Terezinha/MT, para auxiliar o gestor e fiscais quanto ao acompanhamento e 
execução do Contrato nº 226/2023 na unidade descentralizada. 
Art. 9º. Designar os servidores XAWAPARE'YMI GENIVALDO TAPIRAPÉ, matrícula n° 3346967, CPF n° 
581.999.691-72, como Fiscal Setorial da CTL de  Confresa/MT, para auxiliar o gestor e fiscais quanto ao acompanhamento 
e execução do contrato nº 226/2023 na unidade descentralizada. 
Art. 10º. Designar os servidores RAFAELLA SANDOVAL COXINI KARAJÁ, matrícula nº 3342747, CPF nº 
019.171.811-40, e NAZIDI ALVES COSTA, matrícula nº 0445905, CPF nº 290.597.221-20, como Fiscais Setoriais, titular 
e substituto, respectivamente, da CTL de São Félix do Araguaia/MT, para auxiliar o gestor e fiscais quanto ao 
acompanhamento e execução do Contrato nº 226/2023  na unidade descentralizada. 
Art. 11º. Designar os servidores MARCELLO MOURA, matrícula n° 0446447, CPF n° 301.229.101-68, e CELSO JOSÉ 
PEREIRA DO CARMO, matrícula n° 0161218, CPF n° 150.437.201-82, como Fiscais Setoriais, titular e substituto, 
respectivamente, da CTL de Minaçu/GO, para auxiliar o gestor e fiscais quanto ao acompanhamento e execução do 
Contrato nº 226/2023 na unidade descentralizada. 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-1.119-de-2-de-outubro-de-2020-282192550
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9327.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9327.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9287.htm
https://dspace.mj.gov.br/bitstream/1/6150/6/IN_FUNAI_2021_3.html
https://dspace.mj.gov.br/bitstream/1/6150/6/IN_FUNAI_2021_3.html
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Art. 12º. Os Gestores e Fiscais têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº. 889/DAGES, de 14/09/2015, publicada no dia 
16/09/2015. 
Art. 13º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia. 

PEDRO PAULO GOMES DA SILVA XERENTE 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO 

PORTARIA CR-MA/FUNAI Nº 35, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023. 
A COORDENADORA REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO -MA, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeada, pela Portaria de Pessoal FUNAI nº 69, de 03 de abril de 2023, no uso 
das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovada pela Portaria de Pessoal nº 59, de 19 de 
Janeiro de 2023 e de acordo com o previsto no art. 67da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º - Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 275/2023 SEI (5718545), celebrado entre esta Fundação Nacional 
dos Povos Indígenas - FUNAI e a empresa IMPERAVEL - IMPERATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA 
LTDA, CNPJ: 03.598.276/0001-01, objeto de prestação de serviço de Locação de Tratores e Veículos em atendimento as 
necessidades da Coordenação Regional do Maranhão, Frente de Proteção Etnoambiental Awá e Coordenações Técnicas 
Locais jurisdicionadas.  
 

FUNÇÃO NOME CPF MATRÍCULA LOTAÇÃO 
Gestor Titular DAIANNE VERAS PEREIRA 024.602.193-42 1846198 Frente Awá 
Gestor Substituto     

Fiscal Administrativo Titular DANIEL CUNHA DE CARVALHO 897.998.103-10 1820890 CR-MA 
Fiscal Administrativo Substituto         
  
Art. 2º. Designar o servidor DANIEL CUNHA DE CARVALHO matrícula nº 1820890 CPF nº 897.998.103-10, 
como Fiscal Administrativo, para auxiliar o Gestor Titular do Contrato quanto ao acompanhamento e execução do objeto 
do referido contrato em seus aspectos administrativos, no âmbito das atribuições do Serviço de Contratos. 
Art. 3º - O Gestor, Fiscal e seus substitutos têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização 
de Contratos da FUNAI, em especial nas Sessões II e IV, do Capítulo III da mesma norma. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

EDILENA EH`HUC TORINO KRIKATI 
Coordenadora Regional 

http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6121683&id_procedimento_atual=4991918&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=293f67de3e91dac1fe88aa6ad9c5c85501171ed712def3be2dc8d66a0e50c29c
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